
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PETIÇÃO Nº 12.627 - AP (2019/0080631-2)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
REQUERENTE : EMPRESA DE ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRAO S.A 
ADVOGADOS : PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES  - SP098709 
   FILLIPE GEORGE LAMBALOT  - SP318608 
REQUERIDO : BPS COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
 

  

DECISÃO
Trata-se de pedido de tutela provisória manejado por EMPRESA DE 

ENERGIA CACHOEIRA CALDEIRAO S.A requerendo a concessão de efeito 

suspensivo a agravo em recurso recurso especial.

O feito foi distribuído no âmbito da eg. Segunda Seção desta Corte, apesar 

de estar abrangido pela competência originária das egs. Turmas que a compõe.

Ante o exposto, determino a redistribuição do feito, com observância das 

regras regimentais que disciplinam a distribuição da competência entre os órgãos 

fracionários do Superior Tribunal de Justiça, com urgência.

Cumpra-se.
 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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